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FolhaSOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DA DESPESA N° 06/ 2020 Assinatura

1. DADOS DA DESPESA

Tipo de Despesa:
Serviços e/ou Obras de

Engenharia
I

X  j Serviços Compras

Objeto da Despesa:

Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e
desinstalação em aparelhos de ar condicionado tipo Split para atenderas necessidades da Coordenação
Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON -Timon - MA

Justificativa;

Os aparelhos condicionadores de ar do unidade do Viva PROCON Timon se encontram com o período de
garantia expirado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos,
prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante
destes equipamentos.

A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, colocando-
os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente. Ainda temos a
destacar que para garantir a saúde, a segurança,  o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos ambientes
cíimatizados há necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos
de ar condicionado, atendendo às exigências da ANVISA.

2. DETALHAMENTO

CF ARAÚJOItem MESECONProduto Quant Unid

Desinstalação de aparelho de ar condicionado
Split 60.000 btus piso teto com o recolhimento
do gás refrigerante para o compressor, retirada
da evaporadora e condensadora e remoção da
tubulação frigorígena existente
Manutenção corretiva - ar condicionado split
60.000 btus piso teto (Peça Motor ventilador da
condesadora, mão de obra da troca e recarga
de gás)

1 R$ 415,00 R$ 415,001 UND

R$ 1.183,33 R$ 1.183,332 1 UND

R$ 370,00 R$ 370,00Manutenção preventiva de ar condicionado spiit
60.000 btus piso teto

3 1 UND

R$ 389,67 R$ 389,67Manutenção corretiva split de 12.000 btus e
recarga de gás

4 1 UND

... 

Av. Piauí, n° 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902  - Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156

E-mail: procontimon@gmail.com
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
Instalação de ar condicionado Split 60.000 btus
piso teto, (com ponto de alimentação elétrica e
dreno), com tubulações de 15 metros,
isolamento térmico, gás refrigerante, mão de
obra da instalação e reparos no teto,
comprimento da linha de 15 metros.

R$ 3.121,67 R$ 3.121,675 1 UND

Valor Total do Orçamento
R$ 5.479,67

Total Geral Estimado: R$ 5.479,67 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Unidade Gestora; 49
Projeto/Atividade: 2166

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte(s) de Recurso(s): 01

4. ANEXOS

Termo de Referência / Projeto Básico:

X NãoSim

Pesquisa de Mercado (no minimo três orçamentos):

X NãoSim

5. ASSINATURAS / CARIMBOS

data: DATA:

18/11/2020 8/11/2020

narvalho de Paula
[xccütivogROCONfVlVA

teESfsA
Wf

SOLICITANTE >RDI

Proc M'_

Folha
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Av. Piauí, n“ 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902  - Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156

E-mail: procontimon@gmait.com



WP. ARAÚJO
C.F.ARAÚJO COMÉRCIO-ME

CNPJ: 07.191.969/0001-36
Insc. Munic.; 34.514 insc. Est.: 12.217.749-5

Vendendo com Qualidade

r

Orçamento que faz a Empresa C.F Araújo Comércio - ME para o Procon de Timon - MA

Item Produto Quant. Unid. V.Unit. V.Total

Desinstalação de aparelho de ar condicionado Split
60.000 btus piso teto com o recolhimento do gás

●frigerante para o compressor, retirada da
jcvaporadora e condensadora e remoção da tubulação

Ti igorígena existente. (Marca: WP Araújo)

R$ 410,00 R$1 UND 410,001

Manutenção corretiva - ar condicionado split 60.000
btus piso teto (Peça Motor ventilador da condesadora,
mão de obra da troca e recarga de gás). (Marca: WP
Araújo)

I

R$ 1.170,002 1 UND RS 1.170,00

Manutenção preventiva de ar condicionado split 60.000
btus piso teto. (Marca: WP Araújo)

3 R$ 350,00 R$1 UND 350,00

Manutenção corretiva split de 12.000 btus e recarga de
gás. (Marca: WP Araújo)

4 1 UND RS 380,00 RS 380,00

Instalação de ar condicionado Split 60.000 btus piso
teto, (com ponto de alimentação elétrica e dreno), com
tubulações de 15 metros, isolamento térmico, gás
refrigerante, mão de obra da instalação e reparos no
teto, comprimento da linha de 15 metros. (Marca: WP
Araújo)

5 RS 3.110,00 R$1 UND 3.110,00

R$ 5.420,00Valor Total do Orçamento
cinco mil, quatrocentos e vinte reais

Valor Total do Orçamento: Fí$ 5.420,00.

Validade do orçamento: 30 (Trinta dias).

Timon, 16 de Novembro de 2020

^uas Ferreira Araújo
Titular

CPF; 460.851.573-04

ü9i0u0 1
AÚJO COMcRCiO*í'.u:C.F. AC

/Vv rrmir>sn.492-A,rnrmoGa.
♦

,-:oc
Folha

Av. f^ormos^, N'-'’.92 A - fÍ:.;-ro: Formosa -Cèp: 65.636-180 - Timon-Ma
iek'fone: (86) 98S23-81Í6
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JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO /●' -

CPNJ: 26.314.540/0001-33 INSCRIÇÃO ESTADUAL :i2.5o6.244~3
AV.PIAUI NO1008, BAIRRO, PARQUE PIAUÍ TIMON-MA, CEP: 65.631-030

FONE/FAX:(86) 9 8809-7208 Email:joseluispopioo@hotmail.com

■

%

Proposta de Preços

Ao Procon de Timon - MA

Preço tolal JUnidade Preço unit.Marca Quantid.Cód. Descrição

Sennço de desinstalação de aparelho de ar
condicionado Split 60.000 blns tipo piso teto
com 0 recolhimento do gás refrigerante para
0 compressor, retirada da evaporadora e
condensadora e remoção da tubulação
frigorigena existente.

unidade 420,00 420,00JLB 1í

Sennço de manutenção corretiva de ar
condicionado split 60.000 btus tipo piso teto
(Peça Motor ventilador da condesadora, mão
de obra da troca e recarga de gás).

1200,00JLB unidade 1200,0012

_5
Sennço de manutenção preventiva de ar
condicionado split 60.000 btus piso teto.

Sennço de manutenção corretizm de ar
condicionado split de 12.000 btus e recarga
de gás.

unidade' 390,00JLB 390,0013
-i

399,00unidade 399,00JLB4 1  ■

Sennço de instalação de ar condicionado
Split 60.000 btus piso teto, (com ponto de
alimentação elétrica e dreno), com
tubulações de 15 metros, isolamento térmico,
gás refrigerante, mão de obra da instalação e
reparos no teto, comprimento da linha de 15
metros.

3130,00JLB unidade 3130,0015

Valor total da proposta R$ 5.539,00
j,

Valor da Proposta R$ 5.539,00.
Validade da Proposta 15 (Quinze dias)

Timoii-MA 12 de Novembro

Folha

6.314.540/0001-331
: í.BPEREIRAC0MÉRC1OESERV1ÇO-ME

Av. Piauí, n'’1008
■  l-arque Piauí Cep; .65.631-030.

Timon-MA 1José Luís Bandeira Pereira



M E S E C o N
LUCIANO DA SILVA NUNES - ME

CNPJ.: 00.490.515/0001-17 INSC. EST. 12.345.312-7
TV. FIRMO PEDREIRA,844-A CENTRO

CEP - 65.630-26oTimon - MA.

Tel/fax: oxx(99) 3212-1790

MESECON

J

iSM

TTTTT

ORÇAMENTO DE PREÇOS QUE FAZ A EMPRESA MESECON PARA O PROCON DE TIMON

P. TOTP.UNIUNID. QÜANTID.PRODUTOITEM

Desinstalação de ar condicionado Split
60.000 btus com 0 recolhimento do gás

refrigerante para 0 compressor, retirada da
evaporadora e condensadora e remoção da
tubulação frigorigena existente. Mr.
\/lesecon

\
415,00415,00UNID. 11

t  ,

Vianutenção corretiva de ar condicionado

split 60.000 btus (Peça motor ventilador da
condesadora, mão de obra da troca e

recarga de gás). Mr. Mesecon

í
1180,00

>| .. 11^0,00UNID. ●12
I

370,00.370,00Manutenção preventiva de ar condicionado
split 60.000 btus. Mr. Mesecon

Manutenção corretiva split de 12.000 btus e
recarga de gás. Mr. Mesecon

1UNID.3

390,00390,001UNID.4

Instalação de ar condicionado Split 60.000
btus, (com ponto de alimentação elétrica e
dreno), com tubulações de 15 metros,
isolamento térmico, gás refrigerante, mão
de obra da instalação e reparos no teto,
comprimento da linha de 15 metros. Mr.
Mesecon

3125,003125,00UNID. 15

5.480,00R$Valor total da cotação

cinco mil, quatrocentos e oitenta reais

Validade da Cotação 20 Dias

TIMON, 13 DE NOVEMBRO DE 2020

INSCRIÇÃO NO C.ÂDASTR0 ICMS
12.345,312-/ 't

LUCIAf O DA SILVA NUNES - ME
Travesi.-. Firmo Pecir^iici. n® 884 A ;
Centro Cep; 65.63Ü-2ÓÜ Timon-MA

CNPJ: 00.4'-K^ '“:i5/00ni-i
P|

l
'  E «unescr* rfesáno
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e

desinstalação em aparelhos de ar condicionado tipo Split para atender as necessidades da Coordenação Municipal

de Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON -Timon - MA, conforme documentos anexos.

2. UNIDADE REQUISITANTE:

A elaboração do presente Termo de Referência foi executada pela Coordenação Municipal de Defesa e Proteção

ao Consumidor - PROCON -Timon - MA, que solicita  a realização da despesa.

3. JUSTIFICATIVA:

Os aparelhos condicionadores de ar do unidade do Viva PROCON Timon se encontram com o período

de garantia expirado, o que torna necessário a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva, visando assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos,
prevenirem que eles apresentem falhas ou defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante
destes equipamentos.
A manutenção corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos,

colocando-os assim para funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente. Ainda
temos a destacar que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o conforto dos ocupantes dos
ambientes climatizados há necessidade de se fazer manutenções preventivas e corretivas periódicas nos
aparelhos de ar condicionado, atendendo às exigências da ANVISA..

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

MESECONCF ARAÚJOItem Produto Quant Unid

Desinstalação de aparelho de ar condicionado
Split 60.000 btus piso teto com o recolhimento
do gás refrigerante para o compressor, retirada
da evaporadora e condensadora e remoção da
tubulação frigorígena existente

Manutenção corretiva - ar condicionado split
60.000 btus piso teto (Peça Motor ventilador da
condesadora, mão de obra da troca e recarga
de gás)

Manutenção preventiva de ar condicionado split
60.000 btus piso teto

Manutenção corretiva split de 12.000 btus e
recarga de gás
Instalação de ar condicionado Split 60.000 btus
piso teto, (com ponto de alimentação elétrica e
dreno), com tubulações de 15 metros,
isolamento térmico, gás refrigerante, mão de
obra da instalação e reparos no teto,
comprimento da linha de 15 metros.
Valor Total do Orçamento

R$ 415,00 R$ 415,001 UND1

R$ 1.183,33 R$ 1.183,332 1 UND

R$ 370,00R$ 370,003 1 UND

R$ 389,67 R$ 389,674 1 UND

R$ 3.121,67R$ 3.121,675 1 UND

R$ 5.479,67

Total Geral Estimado: R$ 5.479,67 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

Av. Piauí, n" 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902- Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone; (99) 3212-2156

E-mail; procontimon@gmaii.com

Assinatura
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PRCJCON

5. LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços serão prestados nas instalações da Unidade Viva Timon, Av. Piauí, n° 700 - Lojas 275/276 CEP:

65630-902, dentro do Cocais Shopping - Centro - Timon-MA.

6. PRAZO DE ENTREGA

O prazo de até será 15 (QUINZE DIAS) dias úteis após a entrega da ordem de fornecimento. Em caso de qualquer
impossibilidade de cumprimento do prazo especificado, a empresa deverá solicitar por escrito a pron‘ogação do mesmo,
que será analisada pela Autoridade do Órgão.

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O servidor da administração pública, representante lega! designado para o acompanhamento e inspeção dos

sei^iços adquiridos será Maria De Lourdes Fortes Medeiros, e CPF n° 361.755.363-04.

8. ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor total estimado da prestação de serviço é de: R$ 5.479,67 (CINCO MIL QUATROCENTOS E

SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), confonne planilha orçamentária desta

Coordenação, onde possuí 03 (três) orçamentos detalhados das empresas interessadas em participar do processo,
assinados pelo representante da Empresa, contendo  o CNPJ e demais dados cadasüais da mesma.

9. PENALIDADES:

Qualquer descumprimento das exigências estipuladas neste Tenno de Referência poderá ser aplicado às sansões
previstas na Lei n° 8.666/93.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1 - Entregar os serviços cotados conforme especificações constantes do item 04;
10.2 - Cumprir fielmente condições constantes do Termo de referencia;
10.3 - Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que fizerem necessárias, até 25% do
valor inicial atualizado contratado.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
11.1- Será de total responsabilidade da contratada a prestação do serviço bem como os danos causados  e o reparo das

áreas danificadas no tetos e paredes;

11.2 - Prestar o serviço o qual foi contratado, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações

aceitas pelas normas técnicas da ABNT pertinentes  a realização dos serviços;

11.3 - A fiscalização ficará a cargo da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON.

Timon (MA), 18 de Novembro 2020.

a Carvalho de Paula

t éção e Defesa do Consumidor - PROCON
án° 190/2020-GP

AnaHrát

Coordenadora Municipal de Pr
Portai

t

Av. Piauí, n“ 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902- Cocais Shopping - Centro - tiraoin-MA

Fone; (99) 3212-2156

E-maíl; procontimon@gmail.com

folha N‘-_

   Assinatura  I
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PARA: COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA E PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR

ASSUNTO: Dotação e saldo orçamentário para contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalação em aparelhos de ar
condicionado tipo split com a finalidade de atender às necessidades da Coordenação
Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor.

Senhor (a) Coordenador (a).

Declaramos a disponibilidade orçamentária para o objeto acima descrito, com a

seguinte dotação:

Valor: R$ 5.479,67 (cinco mil quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e sete

centavos);
Projeto Atividade: 2166 - Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa

do Consumidor;
Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00
Fonte de Recurso: 001 - Recursos Próprios.

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa encontra-se
em consonância com a LOA, LDO e PPA.

Atenciosamente,

Timon/MA, 20 de novembro de 2020.

Judiváí^è^inho Santos
CoordenadoWGeral do Orçamento

Port. n° 040/2017-GP

<5
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ORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON " - "

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Administrativo n"861/2020.

Venho por este expediente, autorizar a abertura de processo e procedimento

legal a ser adotada para a Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e

corretiva e serviços de instalação e desinstalaçio em aparelhos de ar condicionado tipo Split para

atender as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor -
PROCON -Timon - MA, conforme Termo de Referência  e demais documentos constantes nos

autos do processo em epígrafe.

Encaminho processo para continuidade.

Timon (MA), 20 de Novembro de 2020.

AnaLucía Carvalho de Paula

Coordenadora Municipal de Hroteção e Defesa do Consumidor - PROCON
Portaria 0190/2020-GP

folha

A’ísir,atura

Av. Piauí, n° 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902- Cocais Shopping - Centro - Timon-MA

Fone: (99) 3212-2156

E-mail; procontimon@gmail.com
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON

DISPENSA DE LICITAÇÃO n“ 06/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva e
serviços de instalação e desínstalação em aparelhos de ar condicionado tipo Split para atender
as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON
-Timon - MA
Processo Administrativo n" 861/2020.

JUSTIFICATIVA

(Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93)

A presente solicitação tem por objeto Contratação de empresa especializada
em manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalação em aparelhos
de ar condicionado tipo Split para atender as necessidades da Coordenação Municipal de
Defesa e Proteção ao Consumidor - PROCON -Timon - MA.

Reza 0 art. 24, II, da Lei n.° 8666/93, que a licitação será dispensada,
possibilitando a contratação direta, caso o valor do contrato seja até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alinea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Pois muito bem, o valor para a presente contratação é inferior ao valor imposto
pelo dispositivo legal e está compatível ao preço de mercado, foi feito contato com as três
empresas prestadoras deste serviço na região contendo três propostas no
processo. Neste sentido, opinamos que o processo possa ser realizado por meio de dispensa
de licitação com base no Art. 24, Inciso II, da Lein° 8.666/93, desde que cumprida todas as
exigências da Lei if 8.666/93, encaminhando ao designado ordenador de despesa, para
providências cabíveis, em cumprimento ao Art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Timon (MA), 24 de Novembro de 2020.

dos Reis Filho

Assessor Especial do Coordenador
PROCON - Timon

Ratifico: ■';rr N'

navalho de Paula.
Executivo PROCON

PORTARI4Í NS 0190/2020-GP

f^olha N''

Av. Piauí, n° 700 - Lojas 275/276 CEP: 65630-902- Cocais Shopping - Centro - Timon-MA
Fone: (99) 3212-2156 E-maü: procontimon@gmail.com
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ASSESSOR! A JURÍDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 861/2020 - PROCON

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei rf. 8.666/93 e suas alterações.

-A /
t  O

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva
e serviços de instalação e desinstalação em aparelhos de ar condicionado tipo Split para
atender as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao
Consumidor - PROCON -Timon - MA.

CONTRATADO: C.F. ARAÚJO COMERCIO-ME
CNPJ: 07.191969/0001-36

PARECER

Cuida-se in casu de procedimento de Dispensa de Licitação, em
que 0 valor das despesas para realização do objeto não excede os limites exigidos,
conforme previsto o art. 24, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 e alterações.

Na espécie, há de se levar em conta que a despesa com o objeto em
questão é considerada viável, uma vez que possui os requisitos a serem atendidos pelas
despesas públicas.

Vislumbra-se, pois, que o procedimento em questão, consoante
disposições legais atinentes à espécie, não impõe  o processamento nos moldes
tradicionais, haja vista que o legislador, sabiamente, fez protegidos os princípios da
continuidade do serviço público e da eficiência, bases de sustentação da moderna
administração pública.

Ademais, cumpre salientar que a dispensa de licitação é um dos
casos ressalvados pela legislação a que alude o art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal, conferindo ao legislador infraconstitucional a competência para prever
exceções à regra que obriga a licitar.

Vale ainda, ressaltar que a mais balizada doutrina, assim tem se
manifestado sobre o assunto:

'‘A licitação é dispensada, como se ver, em situações
descritas pela legislação, nas quais se poderá, em
tese, realizar o procedimento licitatório, mas que,
pelas razões em cada caso apontado, entende-se
desnecessário o certame, já que sua realização não
propiciaria ao Poder Públicos a escolha de proposta
economicamente mais adequada, nem o pronto
atendimento do interesse público, que requer
providências imediatas (...)"

Como vimos anteriormente, um dos objetivos da licitação é
contratar de forma mais econômica para o erário. Quis o legislador, preservando tal
objetivo, eliminar gastos com procedimentos inúteis para contratações de pequeno
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porte, fazendo entender que tais despesas só prejudicam a própria administração, SQná\
mais vantajoso contratar-se diretamente sem delongas e formalidades maiores para que
pequenos serviços e obras não se tornem em fonte de gastos indevidos. (Antonio Roque
Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, 3“ Edição,
MaxLimonad, págs. 183/185).

í'

Sobreleva dizer, também, que a procura de proposta
economicamente vantajosa, deu-se de acordo com a lei, o setor competente realizou a
devida pesquisa, pelo que se conclui que todos os procedimentos atinentes à despesa
obedeceram aos ditames da legislação em vigor.

Face ao exposto e levando-se em conta a conveniência e
oportunidade, bem como os princípios relativos à Administração Pública, inserta no art.
37, inciso XXI, da CF, não existe nenhum óbice à realização da despesa objeto do
presente processo, mediante a respectiva Dispensa de Licitação.

Segundo o direito vigente é o Parecer.

Timon (MA), 24 de novembro de 2020.

ENOQÜE pereira da Silva Neto
ASSESSOR jurídico DO PROCON - TIMON/MA

MATRICULA N° 211119-2

riC^, í
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CONTRATO

CONTRATO N" 07/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 861/2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 006/2020.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FMPDC, localizada na

Avenida Piauí, n° 700, Cocais Shopping, Centro, Timon-MA, inscrita no CNPJ sob

n"^22.436.784/0001-38, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo sua

Autoridade Competente, o Sra.° Ana Lucia Carvalho de Paula, Coordenadora, portàdora da Carteira

de Identidade n° 2.134.513 ,CPF 004.917.173-93, residente na Av. Rua Treze, N-650, Parque Piauí,

Timon e a empresa C.F. Araújo Comércio-ME, com sede Av Formosa, n°492 A, bairro Formosa,

Timon-MA, inscrita no CNPJ sob o , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada

por Cilas Ferreira Araújo, Portador da Carteira de identidade n°065824642018-5, SSP-PI, CPF

460851573-04, residente e domiciliado na Rua Justino de O. Costa, 128, São Benedito, na cidade de

Timon,-MA, firmam o presente CONTRATO Contratação de empresa especializada em manutenção

preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalaçao em aparelhos de ar condicionado tipo

Split para atender as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor

-PROCON -Timon-MA, sujeitando as partes à Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 055 de 2016,

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1, Constitui objeto do presente CONTRATO a Contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalaçao em aparelhos de ar
condicionado tipo Split para atender as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção
ao Consumidor - PROCON -Timon - MA, conforme descrito no Termo de Referência.

VALOT
TOTAL

Valor unit
Item Produto Quant Uníd

Desinstalaçao de aparelho de ar condicionado Split

60.000 btus piso teto com o recolhimento do gás
refrigerante para o compressor, retirada da
evaporadora e condensadora e remoção da tubulação
frigorígena existente

1 R$ 410,00UND R$ 410,001

Manutenção corretiva - ar condicionado split 60.000
btus piso teto (Peça Motor ventilador da condesadora,
mão de obra da troca e recarga de gás)

R$ 1.170,00 R$ 1.170,002 UND1

Manutenção preventiva de ar condicionado split
60.000 btus piso teto

R$ 350,00 R$ 350,003 UND1

Manutenção corretiva split de 12.000 btus e recarga de R$ 380,00 R$ 380,004 1 UND
gas

Instalação de ar condicionado Split 60.000 btus piso
teto, (com ponto de alimentação elétrica e dreno), com
tubulações de 15 metros, isolamento térmico, gás

R$ 3.110,00 R$ 3.110,005 1 UND

  jProcNL.
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refrigerante, mão de obra da instalação e reparos no
teto, comprimento da linha de 15 metros.

R$ 5.420,00
Valor Total do Orçamento

Total Geral: R$ 5.420,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS  E VINTE REAIS).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS.

2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente
CONTRATO referentes a Dispensa de Licitação 06/2020, correrão por conta da dotação
orçamentária na classificação elemento de consumo 2166, fonte de recursos: 001, Unidade Gestora:

^ 049, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Objeto: Contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalação e desinstalaçao em aparelhos de ar
condicionado tipo Split para atender as necessidades da Coordenação Municipal de Defesa e Proteção
ao Consumidor - PROCON -Timon - MA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS.
3.1. O preço total do presente contrato é de R$ 5.420,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS E
VINTE REAIS), de acordo com a proposta comercial.
3.2. No preço já estão incluidos todos os custos  e despesas, inclusive taxas, impostos, embalagens,
seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto.

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORNECIMENTO.
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e publicação
do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2020.

4.1.1. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários
do pregão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração
Pública.

4.2. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência, respeitando a
necessidade do órgão ou ente.

4.2.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa
designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no fornecimento.

4.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome,
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial
do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento.
4.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a. 1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado;

b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào, sob
pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Proc N‘_
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b.l) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado,

c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração.
4.5.0 objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante, conforme
seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada, acompanhado da
nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência resumido que integra este
Edital.

4.6. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazo
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas.
4.7. Caso seja impossível de serem substituídos os objetos que forem rejeitados, ou na hipótese de
não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida
ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO.
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Tenuo de Referência, que a este
integra.
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação
em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PASEP.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
5.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/faturas corrigidas.
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a
comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a documentação
que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal e FGTS, sob
pena da não efetivação do pagamento.

5.7.1. Na hipótese do item anterior, será adotado como base o índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

5.8. No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de
6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de simples. O valor dos encargos
será calculados pela fórmula: EM= I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N =
Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
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6. CLÁUSULA SEXTA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n'’ 8.666/93.
6.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada
sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais;

a) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16® (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
6.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

6.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Fornecer o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas
expensas;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados.

6.3. ADVERTÊNCIA.

6.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos;
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

6.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO.
6.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com  a Administração Pública do Município de Timon
pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo na Lei n° 8.666/93.

6.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
6.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o acompanhamento
da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao Município de Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções
administrativas.

6.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

|pfOC N‘_
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reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois)
anos.
6.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar  e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que;

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Timon,
em virtude de atos ilícitos praticados;
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste
contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de reincidência;
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei N° 8.666/93.

6.5.4. Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI, o licitante
ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
administração propor que seja responsabilizado;

a) Civilmente, nos termos do Código Civil;
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

6.6. Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
6.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do art. 87
da Lei n^’8.666/93.
6.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes
das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei;
7.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente, ou
quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
7.3. Atender prontamente às requisições dos contratantes para o prestação de serviço discriminados
no Termo de Referência.
7.4. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados á CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto;
7.5. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de
Timon/MA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, desde que
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
7.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante.
7.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo de Referência.
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7.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do
representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o
bom andamento ou o resultado final do objeto;
7.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes
da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguro, entrega
relacionadas ou objeto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.
8.3. Emitir a “REQUISIÇÃO” autorizadora do fornecimento contratados.
8,4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.
8.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme dispõe
o art. 67 da Lei N° 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente
CONTRATO, através de servidora Maria De Lourdes Fortes Medeiros, Matrícula: 921686-1, CPF:

361.755.363-04, Cargo: Assessora Especial Da Coordenação, designada para esta
FISCALIZAÇÃO
9.2, Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, a qualquer
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de ensaios
pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços.
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer
obrigação prevista neste CONTRATO.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS.

10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos, taxas ou
contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita, comprovadamente, na
execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso
acordo, observada a legislação vigente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES.

11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente CONTRATO,
fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador do objeto ora contratado,
substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO.

12.1.0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido nafonna dos artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93,
nos casos:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou

de prazos; n<_ ^ '
Folha

i—
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b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos
ou de prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação ao Município de
Timon;
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do
licitante contratado, não admitido previamente pelo Município de Timon;
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, ajuizo do
Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto;
j) Dissolução da sociedade contratada;
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que,
ajuizo do Município de Timon, prejudique a execução do Contrato;
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificada e determinada pelo Município de Timon  e exaradas no processo administrativo
referente ao Contrato;
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite
imposto ao contratado;
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses
casos, 0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que
seja normalizada a situação;
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de Timon, em
razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada
a situação;
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de área ou local para execução do objeto, nos
prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato,
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

I - Amigavelmente pelas partes.
II - Judicialmente.

12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a contração, público,
prevista nas letras “1”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do inciso ‘T” do 12.4, sem que haja culpa do licitante

Proc N'
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contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo
ainda direito a:

I - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
12.4, A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f’, “g”, “h” “i”, “j”,

k”, “1” e “q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a

justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao

Município de Timon.

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I do subitem anterior fica a critério do Município
de Timon.

12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon, se a

CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, sem prévia

^ e expressa autorização do Município de Timon.

12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto

no Alt. 393 do Código Civil Brasileiro.
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

44

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO.

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO.

14.1. Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a qualquer outro, para

solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Novembro de 2020.Timon (M^), 2
iwalho de Paula
íürtivc PROCON,m
n’0!?0'2020-0?CifasFerrêiraÃr^jo

 Titutar

c

Representante legal da Empresa

Testemunhas:

CPF N° . P;?^. gtl -XÃ
CPF N“ à/í /44

1.

2.

IProc N'
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Município de Timon

Oficiai
Poder Executivo

Diário
www.Iiiiwn.ma.fiov.hj-Insütuido pela Lei Municipal n“ 1821, do 20 de dezembro de 2012

TIMON-MA, TERÇA-FEIRA. 1° DE DEZEMBRO DE 2020 - ANO V» ● EDIÇÁO - N° 01998
PORTARIA N° 0591/2020-GP DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Prefeitura Municipal de Timon
Exoneração de Cargo Comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que Ih^^confere o art. ,70,
incisos VI e IX. e ainda o an. 77, parágrafo único da Lei Orgânica do Município (LOM), 1!●

Luciano Ferreira de Sousa
Prefeito Municipal

oJoão Rodolfo do Règo Silva
Vice - Prefeito

. e-,/ç
RESOLVE: 6^».

órgão destinado à publicação dos atos
 Oficiais do Municipio

ArL 1“. EXONERAR, a partir de 30 de novembro de 2020, de conformidade com o disposto no inciso I dO'Sít. 59 da
Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004, os servidores dos cargos em comissão abaixo relacionados:

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV
Emait: semgov@timon.ma.gov.br ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

símboloNOME CARGOJoão Batista Lima Pontes
Secretário Municipal DNI-3ADONIAS DIAS SOUSA Assistente de Serviço

Assistente de Serviço DNI-3AITON FERREIRA DA SILVAAlberto Carlos da Silva
Assessor Especial Executivo ANDRÉ DOS SANTOS SILVA DNI-3Assistente de Serviço

Agência de Tecn. Ciência e Inovação ■■ ATI
Suporte Técnico

DNI-3ANTONlO SOARES DA SILVA FILHO Assistente de Serviço

ANTÔNIO SILVA BARROS Assistente de Serviço DNl-3

DNl-3FTAIRES AGATANGELO DA SILVA Assistente de Serviço

DNI-3JHONATA RICARDO DOS SANTOS SAMPAIO Assistente de Serviço

JOSÉ ROSA DOS SANTOS Assistente de SeA'iço DNl-3

RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA FILHO Assistente da Serviço DNl-3

DNI-3RAIMUNDO NONATO A. DE ARAÚJO FILHO Assistente de Serviço

RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS Assistente de Serviço DNI-3

DNl-3PABLO NASCIMENTO DE MENDOÇA Assistente de Serviço

Parágrafo único. Cessar os efeitos do art. 2“ da Portaria n® 0412/2020-GP, em relação ao servidor supracitado no
caput deste artigo.

Timon-MA, 30 de Novembro de 2020; 129® da Emancipação Político-Administrativa do Município.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOTORNAR SEM EFEiTO PUBUCAÇÃO
MUNICiPIO DE TIMON ● ESTADO MARANHÃO MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO MARANHÃO

Interessado: Município de Timon/MA, Coordenação Dispensa de Licitação n® 006/2020
Geral de Controle de Licitações.
Toma sem efeito a publicação de licitação do Pregão Contrato: 07/2020
Eletrônico n° 022/2020, publicado no Diário Oficial Objeto: Contratação de empresa especializada em
Eletrônico do Município de Timon - MA em 27/11/2020 manutenção preventiva e corretiva e serviços de

instalação e desínstalaçâo em aparelhos de ar
] condicionado tipo Splít para atender as necessidades da

Coordenação Municipal de Defesa e Proteção ao
Consumidor- PROCON -Timon - MA.
Contratante: MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do
Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -
FMPDC.
Contratado (a): C.F. Araújo Comércio-ME, inscrito no
CNPJ: 07.191.969/0001-36.
Valor: RS 5.420,00 (Cinco Mil Quatrocentos E Vinte
Reais).
Data da assinatura: 25.11.2020

Fundamento: Art. 24, II, da Lei n.® 6.666/93.

na Edição n” 01996.
AVISO DE LICrTAÇÃO

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2020 ● CGCL
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMS
por meio da Coordenação Geral de Controle de
Licitações - CGCL.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
equipamentos e materiais permanentes destinados ao
Centro de Saúde Maria do Carmo Neiva, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 11h:00m
do dia 02/12/2020. DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS: 11h:00m do dia 14/12/2020. DATA DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
11h:01mdo dia 14/12/2020.
LOCAL: www.porialdecomDrasDUblicas.com.br,
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de
tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (OF). O Edital estará disponível para consulta e

sítio
www.DonaldecomDrasDublicas.com.br ou solicitado
através do e-mail: licitacao@timon.ma.aov.br.

retirada de copia no

Informações: Coordenação Geral de Controle de
Licitações do Município de Timon - MA, e-maii:
licitacao@timon.ma.Qov.br. Pregoeiro: Neryson
Francisco Pereira da Silva.

Assinado de forma digital
por município DE
TIMON:06115307000114
DN:c=BR, st=MA,
l=TIMON, o=ICP-Brasil,

_ _ . ^ ̂  ou=Secretariada Receita
TI IVl O N l06 do Brasil - RFB,

ou=RFBe-CNPJA3,
ou=ARCCN,
cn=MUNlCIPIO DE
TIMON:06n5307000114
Dados: 2020.12.01
18:33:17-03’00'

MUNICIPI
ODE

11530700
0114129 anos

ffl>Tirtic>rii
Pruçíi Súo José. s/n, Ccmro / CEP; 65.636-16U CNPJ; 06, 1 ]5,.307/üü01-14 - Timon - MA,

O Municipio de Tiraon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do sjte: uwiP.ttmoi \r—..
I
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 132686
ENTE FEDERATIVO: Timon
UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - TIMON
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 861 /2020
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO;

Recibo gerado em 07 de Dezembro de 2020 ás 15:39:47 com o número 1607366387636.

São Luís, 07 de Dezembro de 2020

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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SECRETARIA W1UN. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL (SEMAG) )

PROTOCOLO GERAL DO MUNICÍPIO

y jir—Ç V,w#
NUMERO:

0000000873 / 2020
INTERESSADOíSt

000002 C. F. ARAÚJO COMERCIO

I  PROCEDÊNCIA;

I SEMDHC
DATA: 08/12/2020

ASSUNTO;

i  SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DÊ DESPESA

RESPONSÁVEL: LUIZ PERFEITO DE SOUSA NETOI

I

■●. .jíüCütcGeral
1-:. = . : 139418

I

I
DATA TRAM.ANDAMENTODATA TRAM.ANDAMENTO

I i  08/12/2020PROTOCOLOI
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

^4K«

■;:> r

SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DE DESPESA N®007/2020

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR
Nome; C.F. Araújo Comércio-ME

Endereço: FoiTOOSa, n°492 A U.F: MACidade: TIMON

CNPJ/CPF: 07.191.969/0001-36

Banco; Caixa Economica Agência; 2442 Conta: 650-9 op-003

2. DADOS DA DESPESA;
Unidade Gestora: 49

Projeto/Ativídade: 2166 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 Fonte(s) de Recurso(s); 001

Valor:
RS 5.420,00 ( Cinco Mil Quatrocentos e Vinte Reais)

N.**de Parcelas: conforme
CompetênciaA/encimento: Contrato n.®; 07/20 SACOP n": 132686contrato

Modalidade de Licitação Dispensa Processo Licitatório n^: 861/20

Processo de Dispensa n.°; 006/2020
Processo de Inexigibilidade n.°:

3. DETALHAMENTO DA DESPESA:
VALOT TOTAValor unítItem Produto Quant Unid

Desinstalaçâo de aparelho de ar condicionado Split
60.000 btus piso teto com o recolhimento do gás
refrigerante para o compressor, retirada da evaporadora
e condensadora e remoção da tubulação frigorigena
existente

1 R$ 410,00 R$ 410,001 UND

Manutenção corretiva - ar condicionado split 60.000
btus piso teto (Peça Motor ventilador da condesadora,
mão de obra da troca e recarga de gás)

2 UND R$ 1.170,00 R$ 1. 170,00I

Manutenção preventiva de ar condicionado split 60.000
btus piso teto
Manutenção corretiva split de 12.000 btus e recarga de

3 R$ 350,001 UND R$ 350,00

4 UND R$ 380,00 R$ 380,001gás
Instalação de ar condicionado Split 60.000 btus piso
teto, (com ponto de alimentação elétrica e dreno), com
tubulações de 15 metros, isolamento térmico, gás
refrigerante, mão de obra da instalação e reparos no teto,
comprimento da linha de 15 metros.

5 1 UND R$ 3.110,00 R$ 3.110,00

R$ 5.420,0(Valor Total do Orçamento

Total Geral: R$ 5.420,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS  E VINTE REAIS).

4. ASSINATURAS/CARIMBOS:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

Ííi
K e

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESASOLICITANTE (ORGAO/SETOR)

DATA / / //DATA /

DA DESPESASOLICITANTE
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR - Fl\i
Endereço:

Cidade: TIMON

CNPJ N° : 22.436,784/0001-38 2020

NOTA DE EMPENHO N° 1125002

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

PODER

SEC. M;INTC. de D.IREÍTOS HUMANOS E UTDADANIAS - SEMDHC

FUNDO [MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

14.422.1013.2166.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor-

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Manut. E Conserv. De Máquinas E Equipamentos

12 .02

3 3 90 39

3.3.90.39.17

.nijUK LtS'lE EMc'Í:;íJhU:.í:hh: SALDO ATUAL■ tC AtlTERIOP

10.151,00 4.731,0018.199,00 5.420,00

DATA; 25/11/2020 LICITAÇAO: DISPENSAFICHA:355 N° 861 PROCESSOfi73/202(

CREDOR..: C. F. ARAÚJO COMERCIO-ME CONTRATO :

CNPJ/CPF: 07.191.969/0001-36 CODICO; 1568 IDADE:TIMON U. F. :MA

ENDEREÇO: AV. FORMOSA 492 BAIRRO: FORMOSA

Discriminação do Material e/ou Serviço..:

VALOR EMPENHADO REFERENTE A CONFR/aTACÀC DE EMPREÍA
■ORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTAI..AC'Ã<': EM .APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER

NECESSIDADES DO PROCOM, CONE. ;‘
E SACOP N° 132686.

ESFECI.ALIZADA EM MANUTENÇ.ÃO PREVENTIVA È

DISPENSA N° 006/2020;07/i.'. S 0, COIíTRATO N".-iO '■j  ■' ■ /-

Fonte de Recursos; Ordinário Aplicação: Recursos Froprios do Municipio

^ TIPO DE EMPENHO:ES Estimativa VALOR TOTAL. . . 5.420,00

Valor por Extenso;

cinco mil, quatrocentos e vinte reais * * * * * ** * ** * * * * * *** * * * * *

Auiorizo o fornecimento dos materiais e/ou a execução dos serviços a esta Entidade
obedecidas as condições d documento.●te

0 d0 PayisAna LúdípCHiyl
''■'vdenroorâE^

.Vfc

EMPENHO AUTORIZADO : 25/11/2020
i

VALOR REFERENTE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO.■  , irOI Dt.Vi DAMENTE DEDUZIDO D'n LjO 1 r t- !● : .

EMPENHADO EM; 25/11/2020 0^

Cidelson Ferreira Amorim
Contador

CRC-PI: 011459
^/.Jíric. 221882-1

/



ESTADO DO MARANHAO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TIMON
ÓRGÃO/ENTIDADE:
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL / SERVIÇO N'^ 07/2020

, n

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR
Nome:

C.F. Araújo Comércio-ME

Endereço: PoimOSa. n^492 A

Cidade:
U.F: MA

TIMON

CNPJ/CPR07.191.969/0001-36

2. DADOS DA DESPESA:

Valor R$:Nota de Empenho n-: 1125002Processo n’: 861

Fonte(s) de Recurso(s): 001
Natureza da Despesa: 3 3 9Q 39 00Projeto'Atividade:2166

Contrato n.':007/2020Competéncia/Vencimento:N.^ de Parcelas:01 SACOP n': 132686

3. DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO:
VALOT TOTAValor unitUnidQuant  l^qduto

Desinstalação de aparelho de ar condicionado Spiit
60.000 bius piso leio com o recolhimento do gás
refrigerante para o compressor, retirada da evaporadora
e condensadora e remoção da tubulação frigorigena
existente

Item

R$ 410.00R$ 410.001 UND1

Manutenção corretiva_- ar condicionado spiit 60.000
btus piso teto (Peça Motor ventilador da condesadora.
mão de obra da troca e recarga de gás)

Manutenção preventiva de ar condicionado spiit 60.000
bius piso teto  ^
Manutenção corretiva spiit de 12.000 bius e recarga de
U N S

Instalação de ar condicionado Spiit 60.000 bius piso
teto. (com ponto de alimentação elétrica e dreno), aim
tubulações de 15 metros, isolamento térmico, gás
refrigerante, mão de obra da instalação e reparos no teto.
coniprimento da linha de 15 metros.

R$ 1.170,00R$ 1.170,001 UND2

R$ 350.00R$ 350,001 UND

R$ 380.00R$ 380,00UND14

R$ 3.110.00R$ 3.110.00UND1.■)

R$ 5.420.0CValor Total do Orçamento

Total Geral: R$ 5.420,00 (CINCO MIL QUATROCENTOS  E VINTE REAIS).

4. ASSÍNATURAS/CARIMBOS:

SOLtCITANTE (ORGÃO/SETOR)
AUTORIZO O FORNECIMENTO

DATA ./202c
DATA .2020

SOLICiTANTE

J2! iQR DA DESPESA



W.P. ARAÚJO
C.F.ARAÚJO COMÉRCIO-ME
CNPJ: 07.191.969/0001-36

Insc. Munic.: 34.514 Insc. Est.: 12.217.749-5
Vendendo com Qualidade

●a
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SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO N° 07

1. DADOS DO FORNECEDOR / CREDOR
CF. ARAÚJO COMÉRCIO - MENome:

U.F:Cidade: MAEndereço: AV. FORMOSA N° 492 A, BAIRRO FORMOSA TIMON

CNPJ/CPF: 07.191.969/0001-36

Conta Corrente: 003 650-9Agência:Banco: 2442CAIXA ECONOMICA FEDERAL 104

2. DADOS DA DESPESA:
Unidade Gestora:

Nota de Empenho n°: 1125002Processo: n° 861

Fonte(s) de Recurso(s); 001Pfojeto/Atividade: 2166 Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00

Valor R$; 5.420,00 {Cinco mil quatrocentos e vinte reais).
SACOP n°: 132686

Contrato; n° 007/2020Competência/Vencimento:N° de Parcelas: 01

Processo Licitalório n°:Modalidade de Licitação:

3. OBJETO DA DESPESA:

Serviço de desinstalação de ar condicionado splí 60.000 btus piso teto, Manutenção corretiva ar condicionado
spllt 60.000 btus piso teto. Manutenção preventiva de ar condicionado split 60.000 btus piso teto,
Manutenção corretiva split 12.000 btus e recarga de gás, instalação de ar condicionado split 60.000 btus piso
teto, para o Procon de Timon - MA.

4. ASSINATURAS / CARIMBOS:

09/12/2020RESPONSÁVEL LEGAL; DATA:

Cilas Ferreira Araúio
Titi:';r ''

CPF; 46f),«51.573*04

Av. Formosa, N° 492 A - Bairro: Formosa - Cep: 65.636-180 - Timon-MA.
Telefone: (86) 98823-8116

ti-mail: cfaraujo2@outlook.com



PsyMid 1 da 1NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
c
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Número da NFS-ePM TIMON
Ml>

97
■,-íil PREFEITURA MUNICIPAL TIMON A

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - ííPS-e^-'

S'.' I Código de Verificação de
MH8LYF33C

Data 0 Hora do Emissão da NFS-c
09/12/2020 às 10:51:03

ChovB de Acesso

635<l7465IUXK1K0K;<aMTFO49ON227B2

1
1

informações Fiscais
ExigiblidaDfe do ISS

Exígivel

Local da'Preslaçào
TIMON- MA

Municipio oe Incidência do ISS
TIMON-MA

Número do Processe

.CompetênciaData do RPSTipo do RPSSérie do RPSNumero do RPS
Para certificação da autenticidade acesse

hnp://45.184.25.2:8O0O/issweb, menu
consultas e informe os dados desta NFS-e.

09/12/2020

lipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Regime bspecial Inbulaçao

Mtcroempresárlo e Empresa de Pequeno Porte

Incentivo FiscalOptante Simples Nacional

1 ● Sim 2-Não

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ

07.191.969/0001-36

Cadastro Nome/Razán SncialInscriçãoRGdnscrição

C.F, ARAÚJO COMERCIO ME01720612749-5 00357

BairroComptcinentoLogradouro

FORMOSAAFORMOSA. 492

E-mailTeloforieCEP Cidade

0032126430TIMON-MA65636-180

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/Documento

22.436.784/0001-38
KG Ins Nome/Razào Socialinsençáo Municipalençáo Estadual

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

CompJemsnto BairroLogradouro

CENTRORUA CORONEL FALCAO , S/N

E-mailTelefüMHCEP.Cod.Postal Cidade/Pais

TIMON-MA65630-200

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

Desinsialação riti aparelno de ar condiciorado Split 60,000 btus piso teto com o recolhimantu do gás refrigerante para u compressor
retirada da evaporadora e condensadora e remoção da tubUação fngorigena existente. ,
Manutenção cnireliva ar condicionadu split 60.000 btus piso leio (Peça motor ventilador da uuiideiisadora.,r^o da óbra da Ircca e
recarga de gãs)

410,00 RS 410,00UND1.00

R$ 1.170.001.170,001,00 UNO

RS 350,00350.00Manutenção preventiva de ar condicionado splil 60.000 btus piso tetoUNOl.OO

RS 380,00380,00Manutenção correu-a spM dc 12.000 btus c lecarga dc gas

Instalação de at conditJonadc Split SO.flOO btus piso tein, (com ponto de alii
melros, isolamento térmico, gás refrigerante, mão de obra da instalaçãj^^

l.OC- UND

d^Sçao elétrica,^/énn;. com tubuleçosà de.15
:^tos no teloi cçjTjpçmenio da ■

3.110,00 RS 3.110,00UNDi.r/i

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS
14.02

Assistência Técnica

LC:

Construção Civil
Código CNAE Código da Obra CodigoARTfota,-»^Atividade Município

ltB168% 0000140000002

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Oeduçóes Base Calculo Base de Calculo Total do ISS ISS Retido Desconto Cond cionado

R$ 5.420,00 R$ 0,00RS 0.00 R$ 5.420,00 R$ 261,07 2-Não RS 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF Outras RetençõesC3LL

RS 0.00 R$0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 5.420,00 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMDS) DE C, F. ARAÚJO COMERCIO ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 97 E CÓDIGO OE VERIFICAÇAO MH8LYF33C.

Data CPF/RG Assinatura



■N F1W Eít-I QUID AÇÀOFUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CNPJ: 22,436.784/0001-38 1125002 / 1

EMPENHO N° 1125002DATA 15/12/2020FiCHA 355NOTA DE LIQUIDAÇÃO 1

VENCIMENTO 15/12/2020DOCUMENTO CONTRATO470028/20LICITAÇÃO dispensa

CODIGO 1568C. F. ARAÚJO COMERCIO-ME 07.191.969/0001-36NOME

TIMONENDEREÇO AV. FORMOSA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR rOTAL

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO
SPLIT PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROCON, MES 11/2020 CONF. SED N'* 007/2020. CONTRATO
N^ 07/2020 DISPENSA N“ 006/2020 E SACOP NM 32686, PARECER DE CONFORMIDADE N° 189/021201, j

I

SOMAES 5.420.00 I

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACOOIGO

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor-FMPDC
Manut- E Conserv. De Máquinas E Equipamentos

02

02 12 02
14.422.1013.2166.0000
3.3.90.39.17V

SALDO A LIQUIDARVALOR DESTA LIQUIDAÇÃOVAI.OR 00 EMPENHO LIQUIDADO ATE A DATA

0.005.420.005.420,005.420,00

:a V'
VALOR A SER PAGOR$

cinco mil, quatrocentos e vinte reais - * ● ● ●

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO/SUBEMPENHO FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA/LIQUIDAOA

15/12/2020
I
I

,  ORDEM DE PAGAMENTO PAGUE-SE

>
<r.

■ -V
DATA



FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR - FMDC

Exercício: 202022.436.784/0001-38

Page 1ORDEM DE PAGAMENTO

17061PAGAMENTO; 1

PAGTO: 15/12/2020

CNPJ: 07.191.969/0001-36 Cod: 1568

VENCTO:15/12/202015/12/2020

C. F. ARAÜJO COMERCIO-ME

DATA:

Credor..

Endereço

Cidade..

Discriminação. . :

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PR

EVENTIVA E CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONAD
O TIPO SPLIT PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROCON, MES 11/2020 CONF. SED N

AV. FORMOSA

TIMON CEP:

sn OO

Valor 5.420,00
*  * *

(cinco mil, quatrocentos e vince reais) '
*  * k k  k 4  A *k  * *  k 4r *●ie -k * *A  k k

k  k k kk  k k  k k k  kk  k k

R$ 5.420,00Despesa Bruta:

ANULAÇÃO LIQUIDODESCONTO'.tlCJCl . ; '’k^;LA 7A.LOREMF/áUB

ES 021202 14 422.1013,2166 0000 R$5.420,0011250 / 1 R$0,00 R$ 0,003.3.90.39.00 R$ 5.420,00

R$ 0,00 R$ 5.420,00R$ 0,00Rí 5.420,00TCTAI.

Despesa Liquida: R$ 5.420,00

ORDEM DE PAGAMENTO

/  /PAGUE-SE

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s) :

Cheque V,^! ;r R$Banco

5.420,00104 .274-5 002442

RS 5.420,00

Despesa paga em 15/12/2020 Com os recursos acima discriminados

TESOUR

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s)

LcT.e:/  /
CGC/CPF:M.
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W.P. ARAÚJO
'ÍL\

I-i

o
V'

4’^●9
4'V '> arfí*-

C.F.ÂRAUJO COWIERCIO-ME
CNPJ: 07.191.969/0001-36

Insc. Est.: 12.217.749-5 !nsc. Munic.: 34,514
Vendendo com Qualidade

RECIBO

R$ 5.420,00

Recebemos da Instituição “Procon de Timon - MA” cadastrada no CNPJ:

22.436.784/0001-38 a importância de R$ 5.420,00.

Cinco mil quatrocentos e vinte reais.

Referente á Nota Fiscal de Serviço n° 97.

de de 2020Timon- WIA

Assinatura

Av. Formosa, N" 492 A - Bairro: Formosa - Cep: 65.636-180 - Timon-Ma
Telefone: (86) 98823-8116

E-maih cfaraujo2@outlook.com
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jyiunicipio de TimonPoder Executivo

Diário
ivvjw. timon. ma.gov.brInstituído pela Lei Municipal n* 1821, de 20 de dezembro de 2012

TIMON-MA, QUINTA-FEIRA. 03 DE DEZEMBRO DE 2020 ● ANO V» - EDIÇÃO ● 2.000
PORTARIA 0614/2020GP DE DE DEZEMBRO DE 2020.PORTARIA N« 0613Í2020-6P DE 1° DE DEZBUIBRO DE 2020.

Prefeitura Municipal de Timon

Exoneração de Cargo Comissionado.Exoneração de Cargo Comissionado.
Ludano Ferreira de Sousa

Prefeito Municipal O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON. Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o art.

70, incisos VI e IX, e ainda o art. 77. parágrafo único da

Lei Orgânica do Município (LOM),

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o art.

70, incisos VI e IX, e ainda o art. 77, parágrafo único da

Lei Orgânica do Município (LOM),

João Rodolfo do Rêgo Silva
Vice - Prefeito

órgão destinado à publicação dos atos

 Oficiais do Município
RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1®. EXONERAR, de conformidade com o disposto

no inciso I do art. 59 da Lei Municipal n® 1299,

WELLINGTON CHARLES PIMENTEL OLIVEIRA, do

cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DNS-

2, da Superintendência de Limpeza Pública e

Urbanização de Timon - SLU, deste Município, devendo

ser assim considerado a partir de 1®.12.2020.

Art. 1®. EXONERAR, de conformidade com o disposto

no inciso I do art. 59 da Lei Municipal n® 1299, JORGE

LUIS GOMES DA SILVA, do cargo em comissão de

Assessor Espedal, símbolo DNS-2, da Superinter>dência

de Limpeza Pública e Urbanização de Timon - SLU,

deste Município, devendo ser assim considerado a partir
de1*.12.2020.

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

Email: semgov@timon.ma.gov.br

João Batista Uma Pontes

Secretário Municipal

Alberto Carlos da Silva

Assessor Especial Executivo DE 1® DE DEZEMBRO DE 2020.PORTARIA N® 061S/2020-GP

Agência de Tecn. Ciência e Inovação - ATI

Suporte Técnico
Exoneração de Cargo Comissionado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70,

incisos VI e IX, e ainda o art. 77, parágrafo único da Lei Orgânica do Município (LOM),

RESOLVE;

Art. 1®. EXONERAR, a partir de 1° de dezembro de 2020. de conformidade com o disposto no inciso I do art. 59 da

Lei Municipal n® 1299, de 28 de dezembro de 2004. os servidores dos cargos em comissão abaixo relacionados:

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DEO MUNICÍPIO DE TIMON

NOME símboloCARGO

ASSESSOR(A) TÉCNICO (A)ISMAIIA OLIVEIRA FERREIRA SOUZA OAS-3

JOAO GABRIEL AMARAL CORREIA DNS-1ASSESSOR ESPECIAL DO PRESIDENTE

JOSE BARJUD PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL DNS-2

JOSE VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS ASSESSOR ESPECIAL ONS-2

JOYCE DE SOUSA OLIVEIRA ASSESSOR DO GABINETE DO PRESIDENTE DAS-1

LUCIO RICARDO RODRIGUES SANTOS ASSISTENTE DE SERVIÇO ONI-3

MARCELO LE LONNES FERNANDES VIEIRA ASSESSOR ESPECIAL DO PRESIDENTE DNS-1

NELSON PIRES CORRÊA DA CUNHA ASSESSOR ESPECIAL DNS-2

RAFAEL DE SOUSA CALDEIRA ASSESSOR ESPECIAL ONS-2

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N® 0616Í2020-GP DEI® DE DEZEMBRO DE 2020.

MUNICIP Assinado deforma digital

por município DE
TIMON:06115307000114

DN:c=BK st=MA,

l=TIMON, o=ICP-Brasil,
ou=Secretaria da Receita

Federai do Brasil - RFB,

ou=RFBe-CNPJA3,ou=AR

CCN, cn=MUNiaPIO DE
TIMON:06nS307000114

Dados: 2020.12.03

18:52:24-03'00-

DESIGNA SERVIDOR COMO

RESPONSÁVEL PELO ATESTO

DE NOTAS QUE ESPECIFICA. ODE
TIMON:06
11530700
0114

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o art.

70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea 'a'

da Lei Orgânica do Município (LOM),

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR MARLON DA COSTA BARROS,

Assessor do Secretário, matricula n° 467896-4, como

responsável pelo atesto de Notas Fiscais de

Produtos/Materíais e Serviços adquiridos pela

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor

Municipal de Direitos Humar^ss e Cidadania, deste

Município, com efeito até 31.12.2020.

PROCON, vinculada a Secretaria

dL29 anos
Timon
f^aça Sáo José, s/n. Centro / CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.115.307/0001 -14 - Timon - MA.

O Munfcipio de Timon/MÁ dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.ttmon.ma.aov.br

1



11/08/2020
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íloMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\Lf

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; C. F. ARAÚJO - COMERCIO
CNPJ; 07.191.969/0001-36

Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívioas deFazendaRessalvado o direito de a ^ ^ __
responsabilidade do sujtífto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a crédiics tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasti ^RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Umâo (DAU) junto â
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

£sta certidão é váiida para o estabeíecimentc matriz e suas ftliais e. no caso de ente federativo.__para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a siíuaçao do
sujeito passivo no âmbito cia RFB e ds PGFN e abrange inclusive as contribuições sociats previstas
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação aesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na íníerneí, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/íWww'.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com oase na Portaria Conjunta RFB/PGFN
Emitida às 15:12:25 do dia 11/08/2020 <nora e data de Brasííia>.
Válida até07./Q2/2021.
Código ce controle da certidão: A786.585A.15FB.5EBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

n'" 1.751. de 2/10/2014.

’ i;



11'03/2020 ConíifmaçSa üe Aulenticiuade ctó Certictcio

BRASIL Acoí;yo i! informação CanaisLogisJaçao‘●■'.nticipe ‘JorviçoS

Recerta Federal

Coiitirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 07.191.969/0001-36
Data da Emissão : 11/08/2020
Hora da Emissão : 15:12:25

Código de Controle da Certidão : A786.585A.15FB.5EBF
Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 11/08/2020. com vaiidadc até 07/02/2021.

Página Anterior I

.sei^vicos.receiui .fazendd.gav.hr; Sfífvico.s.ceríidaa/oeríaut itrnKiíSuifado.asp 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. F. ARAÚJO - COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.191.969/0001-36

Certidão n°: 16443522/2020

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

20/01/2020, às 09:29:11

15/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS),

07.191.969/0001-36, NÃO CONSTA do Banco

que C. F. ARAÚJO

no CNPJ sob o n

Certifica-se

inscrito(a)

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n°

na Resolução Administrativa n°

de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

Trabalho,

Tribunais do

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Co Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



26/1Í/202C
» Consulta Regularidade do Empregador
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Certincadü de Regularidade do
f(;ts-crf

Inscrição:
Razão Social: c f araujo comercio me

Endereço:

07.191,969/0001-36

AV FORMOSA 492 A / FORMOSA / TIMON / MA / 65636-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/11/2020 a 17/12/2020

Certificação Número: 2020111804485778146561

Informação obtida em 26/11/2020 09:41:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

em Lei esta
no site da Caixa:

r!
!rps:.'Vconsu,ií3-crf,caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Dúvidas mais Frequentes I inicio j V -

Histórico do Empregador

últimos 24 meses, conforme Manual deO Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos

Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 07.191.969/0001-36
Razão social: C F ARAÚJO COMERCIO ME *

Número do CRFData de
Emissão/Leitura

18/11/2020

30/10/2020

11/10/2020

22/09/2020

Data de Validade

2020111804485778146561

2020103003562008366019

20201Q1103104634421400

2020092204432651693434

2020090303473196976991

2020081503555501161921

2020072703284765914250

2Ü200708Q5255963751647

20200319Ü13147S3450912

2020022901171769547405

202002100Q57O6872374O9

2020012201312148958677

2020010301394921775668

2019121501062538138415

2019112601453861579259

2019110701413412056584

2019101901474946120896

2019093000410207335557

2019091101454969999025

201908230141268185Õ406

20190S040046492830S601

2019071601220206726969

2019062707322097475018

2019060801322075044656

2019052000314682208390

2019050101280358176549

2019041201314787737R3Q

18/11./2020a 17/12/2020

30/10/2020 a 28/11/2020

11/10/2020 a 09/11/2C20

22/09/2020 a 21/10/2020

03/09/2020 a 02/10/2020

15/08/2020 a 13/09/2020

27/07/2020 a 25/08/2020

08/07/2020 a 06/08/2020

19/03/2020 0 16/07/2020

29/02/2020 a 27/Ü6/2Ü20

10/02/2020 a 10/03/2020

22/01/2020 a 20/02/2020

03/01/2020 a 01/02/2020

15/12/2019 a 13/01./2020

20/11/2019 a 25/12/2019

07/11/2019 a 06/12/2019

19/10/2019 a 17/11/2019

30/09/201S a 29/10/2019

11/09/2019 a 10/10/2019

23/08/2019 a 21/09/2019

04/08/2019 a 02/09/2019

16/07/2019 a 14/08/2019

27/06/2019 a 26/07/2019

08/06/2019 a 07/07'2019

20/05/2019 a 18/06/2019

01/05/2019 a 30/05/2019

17/04/7019 11/0.5/7019

03/09/2020

15/08/2020

27/07/2020

'08/07/2020

19/03/2020

29/02/2020

10/Ü2/2Ü2Ü

22/01/2020

03/01/2020

15/12/2019

26/11/2019

'11/2019

19/10/2019

30/09/2019

11/09/2019

23/08/2019

04/08/2019

16/07/2019

27/06/2019

08/06/2019

20/05/2019

01/05'2019

17/04/7019 ●
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO|,
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

r>

.'w:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

03/09/2020 15:31:50Data daN° Certidão: 042769/20

CPF/CNPJ:07191969000136inscrição Estadual; 122177495

Razão Social; C F ARAÚJO COMERCIO - ME

AVE FORMOSA, 492 CEP: 65630000

Município: TÍMON(99)00000000

^Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no^sistema desta Secretaria e

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da fei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

na

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 01/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seía2.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão:., 03/09/2020 15:31:50



03/09/2Ü2Ü Certidão Negativa de Debito

psassc---^. ̂  ■

fi-uãn j ü;? Ai.Mjm

1 -Bf

Resultado da Validaçàa tia Certidão NegativaOividaAtiva de Divida Ativii

CFR VIOÁO VALíDA!

NO da Côrtidào: 0^2769/20

Data dc Validade: Oi/01/2021

Data tíe Emissão: G3/Ü9/2Ü2Ü 15;2‘.;EC!

Inscrição Estadual: 12217?d95

CPF/CNP3: 07l51Ç690Cnn6

Razão Social; C >■ A^lAüJO COMERCIO - Mfc

Z_E

sistemas.5efaz,iTia.gov,br/certidoes/jsp/vali(:iacaoCQniclaüNegativaDividaAtiva/vr)l;dacaoCertiífeoNfeyativaDiviaaAtivaResult?ido.jS*
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

'V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

04/06/2020 09;39;47Data daN° Certidão: 042668/20

CPF/CNPJ: 07191969000136
Inscrição Estadual; 122177495

Razão Sociai: C F ARAÚJO COMERCIO - ME

ave formosa, 492 CEP: 65630000
^ndereço:

felofone:
UF: MA

Município: TIMON(99)00000000

sistema desta Secretaria,

de 19/12/2002 e disposto no artigo 205'da iei

constam débitos relativos aos

nome do sujeito passivo acima

Estadual o direito da cobrança de dívidas que

no

nal), não
em

consultas procedidasCertificamos que, após a realização das

240 a 242, da iei n'’ 7.799substanciado pelos artigos

n"’ 5.172, de 25

tributos estaduais,

identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacio

administrados por esta Secretaria.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N,°
308/2020. Data de validade : 31/12/2020.

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAWIENTE.

Data Impressão; 05/Õ6/2020 11;04:3G



05/06/2020
::: Certidão Neçjativy de Debito

'  V

■  - ' Jhirlít * Jf.
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Resuitaclci da Validação da Certidão Negativa de Débito

N® da Certidão: 0-12658/20

Data de Validade: 31/12/2020

Data de Emissão: Q4/C!e/2r)30 C9:39:17

Inscrição Estadual: 122177-495

CPF/CNP3: 0'?191969;1-ü;25

Razão Social: C F A-.AUJC COMFP.CÍO - M€

ZZI

sfsíemas.sefaz.iíia.gov.b.-/certjcloes/jsp,vatidacaoCer1icíaoN©gaíva/v3n!jacaoCert!rjaoNíícjoTí'/eRftsultac!a,ísf
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA 3ÂO JÜSE. S/N - CENTRO ● TIMON

CNPJ-0S.'1õ.307;0001-14

s<
y

m:
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUMCiPlO

Cijopc rw C»o*síf>/

017206
C=F/CNPJ■; i-ü: 'v

07.191.969/0001-36C. F. ARAÚJO COMERCIO ME
C<'m(Jetrír:tüNijiTie'0

A492AVENIDA FORMOSA
;i’O’

6563618FORMOSA
U=

MATIMON

RS.SSAI.VADO O DIREITO OF A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS GUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO.
certificamos que NÀO constam pendências em seu nome relativos a tributos ADMINISTRADOS
PElA secretaria municipal de finanças E a inscrições em dívida ativa municipal JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON-MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emiikia conforme do Decreto n''l26/'2C!3.

Emilida ás 09:24:52 do dia 26'11/202Q

Valida até 24/02/2021

Cotíicio oe Controlada Certidáo/Número c89A304F95DB923E

Certidão emitida gratuitaniente.

Àtençác qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL TU\flON
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÂO JOSÉ, S'N - CfcNTRO

CNPJ;06.‘15,3Q/-/0001-U

A  ■ '

Comprovante de Autenticidade

Emitidú às:

09:24.52 do dia 26/1V2020

Válida até:

24.’C2/2021
Código de Controle da Certidào/Número:

E89A304F95DB923E

Obervações

A autenticidade e vaiidatíe da prascntc ceríiaão poderá ser confirmada na intenie: acessando a página da Prefeitura Munitioai. no oncereço
\v’/vw.timor..ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMONiTimòn1^1

Ui
< ●

PARECER DO CONTROLE INTERNO N“ 189/021201

Conclusão: Parecer Pleno

r r/2020REFERÊNCIA873/2020PROCESSO N»

SEC MUN D!R HUMANOS E CIDADANIASiORGAO/ENTIDADE

VALOR DA
ANÁLISE (R$)

VALOR DO
EMPENHO (R$)

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESACREDOREMPENHO N“

07.191.969/0001-36-C. F.
ARAÚJO COMÉRCIO ME

5.420,005.420,0021663.3.90.39.17i 1125002 /2020-ES

5.420,00VALOR TOTAL DA ANÁLISE (R$)

I. Introdução

Analisei o processo n° 873/2020 , referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES EM APARELHOS DE
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROCON, CONF. SED N®

007/ 2020, DISPENSA N° 006/2020 E SACOP N® 123686. , conforme roteiro de Pagamento de Serviços. ,

previamente definido pela CGM, conforme demonstrado a seguir.

Legenda; S = Sim N = NãoII. Análise

S NPergunta

A'
i  1. O processo da despesa foi analisado pela Controladoria Geral do Município antes do pagamento?

3. Quais documentações constam no processo de Pagamento Único da Despesa (PUD) ?

0 SOLICITAÇÃO DA EXECUÇÃO DA DESPESA (SED)

□ liberação
0 TERMO DE CONTRATO

0 PUBLICAÇÃO DO CONTRATO OU ATA

0NOTA DE EMPENHO

0 ORDEM DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO

0 SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

0 NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA

0 PORTARIA DE ATESTO

□ COMPROVANTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

0 RECIBO

0 CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS

A'

I 4. Esta analise é referente ao primeiro pagamento?

I  Qual o número da Solicitação de Execução da Despesa (SED) ? R.: SED N° 007/2020

X

\ 5. Foi feita Contratação especifica no Processo de Pagamento? Pregão Presencial, Pregão Eletrônico,
I Tomada de Preços , Concorrência, Carta Convite. Dispensa. Inexigibilidade.

Qual a forma da Contratação e o número dela ? R.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2020

Qual 0 numero do Processo Administrativo? R.: N° 861/2020

X

VL7
"iX-



NS
i Pergunta

A'7. A despesa foi realizada dentro do período de vigência contratual ?

Qual 0 número do contrato ? R.: N° 07/2020

Qual a vigência do contrato ? R.: A TÉ DIA 31/12/2020
.Vi -
.V

/

X! 8. Foi publicado o extrato do processo de contratação no DOM?

Qual o número DOM? R.; DOMN°01998

Qual a data do DOM ? R.; 01/12/2020

X9. O contrato ou Ata foi inserido no SACOP?

Qual o numero no SACOP? R.: N° 132686

XI  10. Foi demonstrada a disponibilidade orçamentário-financeira para a execução da despesa?

■  11. Houve o empenho prévio da despesa com assinatura do ordenador de despesa?

Quem é 0 ordenador do empenho? R.: ANA LÚCIA CARVALHO DE PAULA

Qual a data do empenho ? R.: 25/11/2020

12. A empresa contratada foi convocada para entregar os serviços, mediante ordem de fornecimento assinada
pelo ordenador de despesa ?

Qual o numero da ordem de fornecimento ? R.; 07/2020

X

I  13. Os quantitativos e os valores dos itens solicitados estão de acordo com a liberação e/ou Contrato ?
A'

14. Os itens/lotes foram liberados para o respectivo vencedor?

15. Houve solicitação de pagamento (SP) ?

Qual o número da Solicitação de Pagamento ? R.: N° 07

Qual a data da Solicitação de Pagamento? R.; 09/12/2020

X16. Foi apresentado documento fiscal referente a prestação dos serviços?

Qual 0 numero do documento fiscal e data de emissão? R.: NFS'e N° 97

Qual 0 valor do documento fiscal R$ ? R.: R$ 5.420,00

X17. O documento foi atestado regulamente ?

Quem atestou o documento ? R.: MARLONDA COSTA BARROS

18. A pessoa responsável pelo atesto foi designada através de portaria especifica? A'

Numero da Portaria do atestante ? R.: N° 0616/2020-GP, EMITIDA EM 01/12/2020

X19. O Recibo consta no Processo ?

20. Foi apresentada pelo fornecedor, certidões válidas de regularidade fiscal?

0 CERTIDÃO DE DÉBITOS FEDERAIS;

0 CERTIDÃO DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL

0 CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA ESTADUAL;

i  0CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS;
!

i  0 CERTIDÃO TRABALHISTA;
]

I  0 CERTIDÃO DE FGTS

21. Trata-se de despesas de exercícios anteriores?
L

Análisí 1f}9'0212U':- Pá^. '/■■ii- CoiH'r>ie l'iic-n'o



s N\ Pergunta

Observação; Conforme estabelecido no roteiro, as seguintes questões não se aplicaram à análise: 2, 6, 22. 23, 24. 25.
26 .

lii. Conclusão

Em razão de não haver indícios de irregularidades ou impropriedades nos autos, de acordo com

requisitos analisados, concluo que a despesa deverá ser encaminhada para os procedimentos cabíveis.

Timon-MA, 15 de dezembro de 2020.

os

JaylaNillari» Barbosa Rodrigues
Mat.: 0005720

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
í

íin de Hplánda Véras
Mat.: 2í5Sfl1

CorííroladorExécutívo de Auditoria

Ben-HurAna Lúcia ^èlra Moura
Mat.: Z053132

Controladora Geral

AnáÜStí fv' 1f39'0212ü1- Pág. 3/3Jü cJ£- Coiilrwe hrfei 0


